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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A EMISSÃO DO 
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 

 
 

 Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades empresariais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 

 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. Devendo ser respeitadas as 
exigências estabelecidas Parágrafo Único do artigo 16 do Regulamento da Licitação na 
Modalidade Pregão; 

 Cópia do CNPJ; 

 Cópia do Contrato Social; 

 Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Dívida Ativa da União; 

 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual; 

 Prova de Regularidade para com Fazenda Municipal;  

 Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. (exigência 

constante no inciso V do artigo 29 da Lei Federal 8.666/93 e alterações anteriores; 

 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual ou Alvará de localização; 

 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social; 

 Declaração emitida pela empresa de que não possui em seu quadro de pessoal, 

empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a 

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 

Federal, conforme anexo II;  

 Declaração de inexistência de fatos impeditivos, conforme modelo constante no anexo I;  

 Declaração Artigo 87 da Lei Orgânica do Município de Canoinhas; 

 Declaração, conforme modelo assinado pelo representante legal da licitante, atestando 

a não existência de nenhum sócio da empresa, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, 

Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou 

consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como também não possua em 

seu quadro social, nenhum Servidor do Município, ficando sujeita às sanções cabíveis, 

no caso de falsidade de sua declaração, conforme anexo III; 

 Declaração da licitante quanto ao atendimento à vedação disposta no Artigo 18, XII, Lei 

Federal 12.708/2012, conforme modelo constante no anexo IV; 

 Atestado de capacidade técnica, fornecido por Pessoa Jurídica de direito Público ou 

Privado, que comprove que a licitante já forneceu de forma satisfatória, produto da 

mesma espécie do objeto deste edital. 
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AS DECLARAÇÕES ABAIXO, PARA A EMPRESA ASSINAR: 
 

         ANEXO I - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº. (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da 
Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
(Loca e Data). 
(Nome do Declarante) 
 

         ANEXO II - DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES  

 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº., sediada, (Endereço Completo) Declaro que não possuímos, em 
nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº. 9854, de 27.10.99, 
que altera a Lei nº. 8666/93. 
(Local e Data) 
(Nome do Declarante) 
OBS.: 1 - Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 
                                 

ANEXO III - DECLARAÇÃO LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS 

 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº., sediada, (Endereço Completo) Declaro que não possuímos 
nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários Municipais, por 
matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como 
também não possuímos em nosso quadro social, nenhum Servidor do Município. 
(Local e Data) 
(Nome do Declarante) 
 
                                 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO - ARTIGO 18, XII, LEI FEDERAL 12.708/2012 

 
(Nome da Empresa), CNPJ Nº (000), sediada, (Endereço Completo), em atendimento à 
vedação disposta no Artigo 18, XII, Lei Federal 12.708/2012, declara que não possui em seu 
quadro societário, servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade 
de economia mista. 
(Local e Data) 
(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL) 
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